
 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

CAMPUS ARAPIRACA 

CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

 

ATA DA REUNIÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

 

 O Núcleo Docente Estruturante do curso de Arquitetura e Urbanismo se reuniu na sala 

dos professores do curso (bloco B – Sala 15) às 09:00 do dia 05 de setembro de 2018 para 

discussão/deliberação acerca do seguinte tópico: Finalização da proposta do novo 

ordenamento curricular referente à revisão do Projeto Pedagógico do Curso. Estavam 

presentes na reunião os docentes: Edler Oliveira Santos, Elisabeth de A. C. Duarte Gonçalves, 

Odair Barbosa de Moraes, Renata Torres Sarmento de Castro, Ricardo Victor Rodrigues 

Barbosa, Simone Rachel Lopes Romão. O ordenamento foi reestruturado, seguindo os pontos 

diagnosticados e as respectivas estratégias para melhoria do processo de ensino-

aprendizagem. Em relação à análise das ementas e conteúdos programáticos das disciplinas 

correspondentes ao currículo atual, foram constatados os seguintes aspectos: a) Algumas 

disciplinas são oferecidas em sequência inadequada impossibilitando a aplicação do 

conhecimento em atividades de outras disciplinas, fazendo-se necessária a alteração de sua 

periodização, b) Falta de integração dos conteúdos disciplinares entre disciplinas da mesma 

área e de áreas diferentes, comprometendo o entendimento das interfaces conceituais entre os 

diversos setores de estudo, dificultando a prática do projeto multidisciplinar em diversas 

escalas; c) Conteúdos importantes para atuação no mercado de trabalho estavam sendo 

contemplados apenas em disciplinas eletivas, gerando a necessidade de incorporação de novas 

disciplinas obrigatórias; d) Os conteúdos das disciplinas do Tronco Inicial e Tronco 

Intermediário apresentam carga horária elevada e abordagens pouco articuladas às atuais 

perspectivas de atuação do profissional arquiteto urbanista, acarretando no desestímulo à 

continuidade no curso pelo discente; d) Ausência de atividades obrigatórias referentes à 

Extensão sendo necessário o cumprimento da Meta 12.7 do Plano Nacional de Educação - 

PNE (2014) e o atendimento à Resolução CONSUNI UFAL Nº04/2018, as quais visam 

assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a 

graduação em programa e projetos de extensão universitária. Para solucionar os problemas 

identificados no ordenamento vigente, foram  adotadas as seguintes estratégias no processo de 

revisão do currículo: a) Redistribuição dos conteúdos disciplinares correspondentes ao 

tronco inicial (ppc vigente) para favorecer abordagens didáticas vinculadas às atuais 

perspectivas de atuação do profissional arquiteto urbanista; b) Integração de conteúdos de 

disciplinas de um mesmo setor de estudo, (principalmente do setor de Representação e Projeto 

de Arquitetura), para favorecer a aplicação direta dos conteúdos teóricos nas atividades 

relacionadas à elaboração de projetos; c)Criaçãode novas disciplinas obrigatórias, 

contemplando conteúdos que atendam às demandas do mercado de trabalho e da 

contemporaneidade, c) Reestruturação da sequência de disciplinas no novo ordenamento 

para permitir maior integração entre os conteúdos das disciplinas de diferentes setores de 

estudo, subsidiando a otimização do entendimento e aplicação das informações nos processos 

projetuais e d) Criação do Programa de Extensão do Curso para assegurar, no mínimo, 

10% (dez por cento) do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programa 

e projetos de extensão universitária. Após a análise dos aspectos descritos, o Núcleo Docente 



Estruturante finalizou a reunião, recomendando a aprovação do novo Projeto Pedagógico pelo 

Colegiado do Curso. Sem mais tema a tratar, a reunião encerrou-se às 13:00 do dia cinco de 

setembro de 2018. 
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